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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
Providências.
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TÍTULO II
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
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CAPÍTULO IV
DO NASCIMENTO

....................................................................................................................................................

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião
do parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão
ao do óbito.

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C
Auxiliar", com os elementos que couberem.

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado,
serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com
remissões recíprocas.

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:
1) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível determiná-

la, ou aproximada;
2) o sexo do registrando;
3) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;
4) o nome e o prenome, que forem postos à criança;
5) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;
6) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou

tiverem existido;
7) os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do
parto, e o domicílio ou a residência do casal;

* Item 7 com redação determinada pela Lei nº 6.140, de 28 de novembro de 1974.
8) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;
9) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de
unidade hospitalar ou casa de saúde.

* Item 9 com redação dada pela Lei nº 9.997, de 17/08/2000
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CAPÍTULO IX
DO ÓBITO
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Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro)
horas do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será
lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no art. 50.

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbito:
1) o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes, agregados e

fâmulos;
2) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas no

número antecedente;
3) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, e demais

pessoas de casa, indicadas no número 1; o parente mais próximo maior e presente;
4) o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público ou

particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum parente em
grau acima indicado;

5) na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a que tiver
assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou vizinho que do
falecimento tiver notícia;

6) a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas.
Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, autorizando-

o o declarante em escrito de que constem os elementos necessários ao assento de óbito.
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